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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Marques de Souza

Secretaria Municipal de Assistência Social

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

1.1 A presente contratação tem por objeto a realização de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, para aquisição de materiais de artesanato, destinados à execução de oficinas socioassistenciais promovidas pelo Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

1.2 As oficinas de artesanato constituem importante instrumento de desenvolvimento social, promovendo a convivência, o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como o estímulo à geração de renda e à inclusão social dos usuários atendidos.

1.3 Dessa forma, a aquisição dos materiais é essencial para garantir a continuidade e a qualidade das atividades ofertadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

2.1 A presente contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Assistência Social, estando em conformidade com as ações programadas para a execução de atividades socioassistenciais no âmbito do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS).

2.2 Destaca-se que a aquisição dos materiais de artesanato é indispensável para a realização de oficinas e atividades vinculadas a eventos comemorativos e temáticos promovidos ao longo do exercício, tais como o Dia Internacional da Mulher, Dia das Mães, Dia dos Pais, Dia das Crianças e Natal, entre outros.

2.3 Tais ações estão diretamente relacionadas às diretrizes das políticas públicas de assistência social, especialmente no que se refere à promoção da convivência social, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, bem como à inclusão social dos usuários atendidos, por meio de atividades coletivas de caráter socioeducativo.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 A solução consiste na realização de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, para aquisição de materiais de artesanato diversos, a serem utilizados nas oficinas e atividades socioassistenciais promovidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do CRAS.

3.2 Os materiais a serem adquiridos abrangem itens como tecidos, linhas, enchimentos, materiais decorativos e demais insumos necessários à execução das atividades, conforme especificações a serem detalhadas no Termo de Referência.

3.3 A solução contempla o fornecimento parcelado ou integral dos itens, conforme a necessidade da Administração, garantindo o abastecimento contínuo para a realização das oficinas e eventos ao longo do período de vigência contratual.

3.4 A contratação visa assegurar a qualidade dos materiais utilizados, bem como a economicidade e a eficiência na aplicação dos recursos públicos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 As quantidades foram estimadas com base:

• No histórico de consumo das oficinas realizadas pelo CRAS; 

• Na previsão de atividades para o período; 

• Na demanda média de participantes atendidos. 

4.2 Os quantitativos detalhados serão apresentados no Termo de Referência, podendo sofrer ajustes conforme a necessidade da Administração.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO

5.1 Foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores do ramo, considerando produtos com especificações equivalentes.

5.2 Verificou-se a existência de diversos fornecedores aptos a atender à demanda, garantindo competitividade ao certame.

5.3 Os itens, quantitativos e valores médios estimados encontram-se detalhados no mapa comparativo anexo a este Estudo Técnico Preliminar.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1 A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada junto a, no mínimo, três fornecedores distintos para cada item, observando-se o disposto na Lei nº 14.133/2021 e demais normativas aplicáveis.

6.2 Para definição do valor estimado, adotou-se como critério a média aritmética dos valores unitários obtidos, multiplicada pelas quantidades previstas, conforme detalhamento constante na tabela de itens anexa a este estudo.

6.3 O valor total estimado da contratação, considerando o conjunto de todos os itens, perfaz o montante de: R$ 54.030,36 (cinquenta e quatro mil, trinta  reais e trinta e seis centavos)

6.4 Ressalta-se que os valores estimados têm como finalidade subsidiar o processo licitatório, podendo haver variações decorrentes da disputa entre os licitantes no certame, o que poderá resultar em proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1 A solução consiste na realização de processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico, para aquisição de materiais de artesanato diversos, destinados à execução das oficinas socioassistenciais desenvolvidas pelo CRAS.

7.2 Os itens contemplam materiais de consumo e equipamentos necessários à realização das atividades, tais como tecidos, linhas, aviamentos, tintas, colas e ferramentas, permitindo o desenvolvimento completo das oficinas.

7.3 O fornecimento deverá ocorrer conforme a necessidade da Administração, podendo ser de forma parcelada, garantindo o abastecimento contínuo e adequado dos materiais ao longo do período de execução das atividades.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1 A contratação será realizada por itens, considerando que os materiais possuem natureza comum, são divisíveis e amplamente disponíveis no mercado, não havendo prejuízo técnico ou econômico na sua fragmentação.

8.2 O parcelamento da contratação apresenta as seguintes vantagens:

• Amplia a competitividade do certame; 

• Permite a participação de fornecedores de diferentes portes; 

• Possibilita a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração; 

• Evita a concentração de mercado em um único fornecedor. 

8.3 Além disso, a contratação será executada de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, não havendo obrigatoriedade de aquisição integral dos quantitativos estimados.

8.4 Os quantitativos indicados representam mera estimativa de consumo, sendo utilizados exclusivamente para fins de planejamento e definição do valor estimado da contratação, podendo a Administração solicitar os itens conforme a demanda efetiva durante a vigência contratual.

8.5 O pagamento será realizado de acordo com as quantidades efetivamente fornecidas, mediante comprovação da entrega e atesto pelo fiscal do contrato.

8.6 Dessa forma, o parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, garantindo maior eficiência na gestão dos recursos públicos, sem prejuízo à execução do objeto.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 Com a contratação, pretende-se:

• Garantir a continuidade das oficinas de artesanato do CRAS; 

• Promover o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários; 

• Estimular a inclusão social dos usuários atendidos; 

• Possibilitar o desenvolvimento de habilidades manuais e, quando aplicável, a geração de renda; 

• Assegurar materiais adequados e de qualidade para a execução das atividades; 

• Melhorar a eficiência na prestação dos serviços socioassistenciais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1 Para a efetivação da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências:

• Elaboração e aprovação do Termo de Referência; 

• Consolidação do mapa comparativo de preços; 

• Abertura do processo administrativo; 

• Elaboração e publicação do edital de pregão eletrônico; 

• Indicação de servidor responsável pela fiscalização do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
11.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes diretamente vinculadas ao objeto da presente contratação.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1 A contratação apresenta baixo impacto ambiental, tendo em vista a natureza dos materiais.

12.2 Ainda assim, recomenda-se:

• A utilização racional dos materiais adquiridos; 

• A destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados; 

• A priorização, sempre que possível, de produtos com maior durabilidade; 

• A adoção de boas práticas de sustentabilidade nas oficinas.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

13.1 Com base nas análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é viável sob os aspectos técnico, operacional e econômico, considerando:

• A necessidade devidamente justificada; 

• A existência de fornecedores no mercado aptos a atender à demanda; 

• A compatibilidade dos preços com os praticados no mercado, conforme pesquisa realizada; 

• O relevante interesse público envolvido na execução das atividades socioassistenciais. 

13.2 Dessa forma, recomenda-se o prosseguimento do processo licitatório.

Marques de Souza, 04 de maio de 2026. 
GREICE DÖRTZBACHER

Chefe do Setor de Atendimento
RENATA CHERINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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